
PREGÃO Nô @O25T2O25
PROCESSO AOüI]'IISTRATTVO N" 251216PE0OO25

CoNTRATO Ne @OO9/2025

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA T1UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do
Comércio, 23 - centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne oa.787 .O!2/0001- 10, neste ato represêntada pela
Prefelta Myllena Nayara Leandno Nunes, Brasilêira, Solteira, Funcionaria Publica, rêsldente e
doniciliada na Ruâ Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - pB, CPF ne 7O8.736.854-07, Carteina de
Identidade ne 4.249.772 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outno lado 59.076.496 SAT4UEL
TARGI O mS SÂNTOS - RUA MAIOR COSÍA, 65, CASA 1, CENTRO - SERRA DA RÀIz - PB, CNPI ne 59. O76.496/OOOL-
20, doravante sinplesmente coNTRAÍAoA, decidiram as partes contratantes assinan o presente contrato, o
qual se .êgerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDA'4ENÍOS:
Este contnato decorre da Licitação modalidade Pregão ns oO025/2025, processada nos termos da Lei
Federal ne 14.133, de 10 de Abril de 2021; l-ei Complementar ne 121, de 14 de dezembro de 2006.; Decreto
Municipal n" 76, de 14 de Manço de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nofflas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às c1áusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presênte contnato tem por objetoi Execução de serviço de abasteclmento dê água potável através de
caminhão pipa destinado à Secretaria de Agricultura e l4eio Ambiente do MunicÍpj.o de Duas Estradas - PB
para o Exercício Financeiro de 2026.

O fornecimento deverá ser executado rígorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apnesentada, especificaçôes técnicas connes pondentes, processo de Iicitãção
modalidade Pregão ne OOO25/2025 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sená nealizado na fonma parceLada.

CIÁUSULA TERCEIRA . Do VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 90.600,00 (NOVENTA MIL REAIS).
Representado por 12 x R$ 7.5OO,à9.
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DISCRIiâINÂçÃO

ExecuÇão de serviço de êbastecimento de água potável
âtrêvés de caninhão pipa destlnado a manutenção dãs
atividades dâ Secretaria de Agricultura e lileio
Ambiente do l4unicípio de Duas Estradas em tempo
intêgra1 cumprindo itinerários diveasos dentao dos
turnos da manhã e tande; Ano/lv1odê1o de fabricação sên
rest.ição, com capâcidade mínlrna de I (oito) mr de
água, pêrâ t.anspontar e dÍstribuir água confonme â

necessidade da Secretaria dê Agricultura e Meio
Âmbientê, Obrigaçôes do contnatante: combustÍveI.
obrigaçóes do contratado: motorista, troca de óIeo e
do filtro e demêis manutênçôes (diverses).
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financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagêná êo contrat
importáncia calculada pela úItima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
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ESÍADO DA pARÀÍBA

PREFEITURA l'[ut{ICIPAL OE DUAS ESTRADAS

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI'1 A PREFEITURÂ MUiIICIPAL DE DUAS ESTRADAS
É 59,O76,496 SAiiIt,EL TARGINO DOS SANTOS, PARA FORNECIMENTO CONFoRIVIE DISCRIMINADo
NESTE INSTRUMENTO NA FORI.IA ABAIXO:

QUANT. p.uNrrÁRro

t2 7 -5AO,oO

cLÁusuLA QUARTA - Do REAlusraMENTo Er'r sENTrDo meto - neeacrulçÃor
Os pneços contratados são fixos e ínreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do contrâtado, os preços poderão
sofren reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade,
Nos reajustes subsequentes ao pnimeiro, o interregno mÍnimo de un ano sená contado a partir dos efeitos
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seja divulgado o indice dêflnltivo. Fica o Contratado obrigado a apresentãn memória d
refenente âo rêajustamento de pnêcos dô valon remanescêntê, semprê que êstê ocôrrêr-
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste sená, obrigatoriãmente, o definitlvo.
caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não po
sen utilizado, será adotado, en substituição, o que vier a sen determinado pela legislação e
vigor.
Na ausência de pnêvisão legaI quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índic€ oficial, para
reãjustanento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditlvo.
o registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
o prazo para resposta ao pedi.do de restabelecimênto do equilÍbrio econômico-fin an c ei ro, quando for o
aãso, será dê até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsíveI de consequência incalculáve1, observadas as disposições dos Arts. L24 a 136,
da Le! 74.133/21.

CLÁUSuLA QUINTA . DA DoTAçÃo:
As despesas correrão pon conta da seguinte dotação,
Recursos não Vinculàdos de Impostos:
Exercício 2026
L2.OO - 29.606.2007.205L - 5gO - ).),90.19.91t
rz,ao - 29,606.2007,2052 - 500 - 3.3.90.39.01.

constante do orçamênto vigente:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;

0 pagêmento será efetuado mediante processo regulan e erí observáncia às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, ben como as disposições dos Arts. 747 a 746 da Leí 74.733/27; da seguinte naneíra:
Pana ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁuSULA 5ÉTII.IA . Dos PRAzos E DA vI6Ê €IA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admiten
prorrogação nas condiçôes e hipótesês p.evistas na Leí 14.733/21, estâo abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - fnício: Imediatoj
b - Conclusão;12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada; 12 (doze) meses, considerada da data de sua
assinatuna, encerrando-se en 72/02/2O27i podendo ser pronrogadâ, nas hj-póteses e nos tenmos dos Arts.
7O5 a !74, da Lei 1,4.133/21, especialmente as disposições do Art. lO7, por tratar-se a presente
contratação, dê serviço contínuo,

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o paganento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cIáusulas do presente contrato;
b - Pnoporclonan ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do senviço contnatadoj
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mals ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contnatuais e legais;
d - Infonmar o contratado da necessidade de manutenção e/ou .eparo corretivo do veÍculo, observadas as
normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá
ser utilizado caso haja inregularidade;
e - Designan representantes com atrÍbuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norura vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente pana coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e aconpanhar e fiscalizar a suâ execução, nespectivamente,
permitlda a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio da fiscalização com informações
pentinentes a es sa atribuição;
g - observan, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposlções dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133 /2L.

CLÁUSULA M»IA - DAS OBRIGÂçôES DO COT.ITRATÂM:
a - Executan devidamente o serviço descrito na cIáusula correspondente do pnesente contrato, dentro dos
melhones parâmetros de qualldade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação f1sca1, civll,
tributárlã e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assunidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que o
repnesentê integralmente em todos os seus atos;
d - Pernitin e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informês e esclarecimentos
solicitados;
e - 5êrá nesponsávef pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, deconrêntês d
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzÍndo essa re s pon sabilidade a fiscali
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pâ.te, o objeto dêste instrume
conhecimento e a devida autorização exprêssa do Côntratante;
g - flanter, durante a vlgência do contrato, em compatlbllidade com as obrlgaçÔes assumides
condições de habilitação e qualificação exi.gidas no respêctivo pnocesso licitatório, apres
contratante os documentos necessários, sempre que solicitadoi
h - substituir imediatamente o veícu10 por outno equivalente, caso não tenha condiÇões de sen utilizado
no serviço;
i - Efetuar os serviÇos de manutenção corretiva e preventiva do veÍculo, mantendo-o equipado de acordo
com as exigências do código Naclonal de Ínânsito;
j - Cumprir a reserva de cargos prevlsta em lei para pessoa com deficiência, para reabifitado da
Previdência Social ou para apnendiz, beÍn como as reservas de cargos prêvistas em outnas normas
especÍficas, ao longo de toda a êxecução do contrãto, e sempre quê solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas.;
k - Aprêsêntar, quando solicitado pelo Contratantê, sob pêna da nêsma multa aplicada pela infração
administrativa de dar causa à inexecução total da contnatação, comprovação do cumprimento dâ5
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação àos empnegados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei
74.133/21..
1 - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei
74.L33 /21.

CLÁU5ULA DÉcIiIA - DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a a36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
hipótêses e disposições dos Arts. 137 a 739, todos da Lei L4.733/21.
Nas alterações unilatenais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Leí 14.733/2L, o
Contratado será obrigado a acej.tar, nas nesmas condições contnatuais, acnéscimos ou supressõês que se
fizerem nas compras, de âté o nespectivo limite fixado no Ant. 125, do mesmo diploma Iega1, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entne os contnatantes.

CLÁUSULA DÉCIIIA PRIMEIRA - DO RECEBIME TO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adÍmplemento das obrigaçôes pactuadas, os
procedlmentos ê condições para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposições do Art. 140, da Lej. L4.133/2L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado, No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitidg e
assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistonia, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionêis, devidamente justificados,

CUIUSULA DÉCI A SEGUNDA . DAS PEMLIDADES:
O IicLtante ou o Contratado será responsabilizado adninistrativamente, facultada a defesa no prazo
Iegal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da lei 14.!33/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo dlploma ]egal,
as seguintes sanções: a - adventência aplicada exclusivamente pela infração adíninistrativa de dar causa
à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de nora de O,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobne o valor do contrato, por di.a dê
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de to% (dez por cento) sobre o
valor do contrato pon qualquen das lnfrações administrativas pnevistas no refenido Art. 155; d -
impêdimento de llcitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta ê indinêta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apllcada ao responsável pelas
infraçôes adminlstrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do reÍerido Art. 155,
quando não se Justificar a imposiçáo de penalldade mais grave.; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âÍnbito da Administração Pública direta e lndireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveL pelas infraçõês administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Ant. 155, bem como pelas infnaçôes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais gnave que a sanção referida no § 4e do refenido Art. 155; f - ãplicação
cumulada de outnas sançôes previstas na Lei 1,4.L33/21,.
Se o valon da multa ou Índenização devida não for recolhldo no prazo de 15 dias após a comunicação ao
contratado, será automati.camente descontado da primeina parcela do pagamento a que o contratado vien a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobnado
j udicialmente.

CLÁUSULA OÉCIÍIIA TERCÊIRA - DA COMPENSAçÃO FII.UTNCEIRÂ:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contrata
tenha conconrido de alguma formâ para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira, devida de

&t* @

nao



data limitê fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da p

encargos noratórios devidos em razão do atraso no pagamênto senão cà1culâdos com utilizãção d

fórmula:EM=NxVPxf,onde:Elí=en€argosmoratórios.;N=nÚmerodediasentreadatapr
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=Índicedec
financêira, assim apurado: I = (TX + 1"OO) + 365, sendo ÍX = pencentual do IpCA-IBGE acumu

últimos doze meses ou, na sua falta, un novo Índice adotado pelo Govenno Fedenal que o subst it
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação finançeira venha a sen extlnto ou de
quêlquer forma não possa mais ser utilizadg, 5erá adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIÍIIA QUARTA . DAs oBRIGAçõES PERTI ENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoâis a que tênham acesso em razão deste
contrato, independêntêmênte de declarãção ou de aceitação expressa;
b - 0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidâdes que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-íé e com os pnincípios do Ant. 6e, da Lei 13.709118;
c - É vedado o compartilhamento con terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses penmitidas em
Lei;
d - Constitui atribuição do Contnatado orientar e treínar seus empregados, quando fon o caso, sobne os
dêveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos dê
suboperação flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cunprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsênvância;
g - O Contratante podêrá realizan diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contnatante, prornogáve1 mediante justlficativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado;
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do contratado eliminá-Ios, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos dã Lei !).7O9/aa, íncluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentaçâo para Íins de comprovaÇão do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações;
j - Os bãncos de dados formados a partír da execução do objeto deste contrato, notêdamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contnolado, com
registro individual rastreável de tratamentos reê1izados, conforme Art. 37, da Lei !3.709/La, com cada
acesso, data, horárlo e registro da finalidade, para efeito de nesponsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados deven ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contnatante nas hipóteses previstas
na LGPo;
k - 0 presente contrato está sujelto a alterações nos procedimentos pentinentes ao tratamênto de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Naclonal de Proteção de
Dados, por mêio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIÍ{A QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas têstemunhãs.

Duas Estradas - PB, t2 de Fevereiro de 2026.
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